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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS

Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1° Andar - CEP: 46.500-000
Macaúbas - Bahia - Fone (77) 3473-1461

CNPJ: 13.782.461/0001-05

LEI N° 846/2024, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com o art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município;

Faz saber que o plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1^- Esta lei incluí o Dia do Empreendedorísmo Feminino no Município de Macaúbas.

Art. 2® - Fica Instituído no calendário oficial de eventos do Município de Macaúbas o Dia

Municipal de Empreendedorísmo Feminino, a ser comemorado anualmente em 19 de

novembro.

Art. 3® - O Dia do Empreendedorísmo Feminino será comemorado com destaque e

amplamente divulgado, podendo o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura e Ação social, com ênfase em realização de Políticas Públicas para a Infância,

Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano, estabelecer e organizar as

atividades a serem desenvolvidas durante a data ora instituída.

Art. 4® - O Dia do Empreendedorísmo Feminino objetiva, por meio de encontros, palestras,

feiras, workshops e oficinas para divulgar, fortalecer e incentivar as mulheres

empreendedoras, evidenciar e valorizar como protagonistas no campo empresarial, além de

encorajar aquelas que ainda não materializaram, mas que possuem o desejo.

Parágrafo único - No Dia do Empreendedorísmo Feminino poderá, como forma de fomento

a data, ser realizadas atividades tendentes a: promover a liderança feminina e dar

visibilidade as mulheres que gerenciam negócios; conscientizar nossos munícipes sobre os

desafios enfrentados pelas mulheres empreendedoras; contribuir com a quebra de barreiras

sociais e preconceitos, bem como incenti\^r a criarão de políticas públicas para o

"instituí o Dia Municipal do Empreendedorísmo

Feminino no Município de Macaúbas, e dá

outras providências."
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